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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 15 de maio de 2019
Veiculação: 15 de maio de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1595

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LICITAÇÕES

PORTARIAS

PORTARIA Nº 344/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Processo Administrativo, ins-
tituída pela Portaria nº 806/2018, dilação de prazo por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 02 de maio de 2019.
Art. 2º Findo o prazo de 15 (quinze) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 02 de maio de 2019.

Guarapuava, 14 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 345/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de as-
suntos particulares à servidora Mariolinda Cabral de Abreu, 
cargo Servente de Limpeza, matrícula nº 13401-5, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por 02 (dois) 
anos, a partir de 03 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 03 de maio de 2019.
 
Guarapuava, 14 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 347/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Sindicância, instituída pela 
Portaria nº 269/2019, dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, 
a partir de 15 de maio de 2019.
Art. 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 14 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-
tações e Formalização de Contratos, devidamente autorizado, 
torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 131/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTUAL RECARGA DE EXTINTORES.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 13h45 até 
às 13h59 do dia 16/05/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 14h00 do 
dia16/05/2018.
PREGOEIRO: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 27 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Gerente de Licitações e Formalização de Contratos

PREGÃO ELETRONICO N.º 074/2018
Processo n.º: 117/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Municí-
pio de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 de Dezembro de 
2018,com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto,HOMOLOGA o 
resultado do processo licitatório em epígrafe:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
FOCALLE - ENGENHARIA VIA-
RIA LTDA

1 1.532.988,00
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Guarapuava, 17 de Abril de 2019.
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 156/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA INOVA GUA-
RAPUAVA. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E INOVAÇÃO.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, 
e com base no Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município,de n.º 322/2019 e Autorização da Diretora 
de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Con-
tratação da empresa:
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
SERVIÇO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS DO 
PARANÁ – SEBRAE/ 
PR

75.110.585/0001-
00

R$ 50.000,00

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 13 de Maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

RERATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 146/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AFE-
RIÇÃO EM BALANÇA RODOVIÁRIA COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. RECUR-
SOS: 555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO 
MEIO AMBIENTE. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE. ATRAVÉS DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de dezembro de 2018, 
e com base no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, 
e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município,de n.º 338/2019 e Autorização da Diretora 
de Compras, RERATIFICA o valor da Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa:
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
BALANÇAS MER-
COSUL LTDA

10.833.767/0001-
55

R$ 24.131,28

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 13 de Maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Contratos

REPUBLICAÇÃO CONVÊNIO Nº 001/2019
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM 
VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de 

Guarapuava, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ n.º 76.178.037./0001-76, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2777, Centro, nesta cidade de Guarapuava - Para-
ná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cesar 
Augusto Carollo Silvestri Filho, portador da cédula de identi-
dade RG n.º 6.258.062-3 PR e do CPF n.º 032.157.469-99, 
residente e domiciliado em Rua Marechal Floriano Peixoto, , 
e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmen-
te CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente 
Luiz Claudio Costa, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
1.004.706-4SESP-PR, do CPF nº 185.717.199-34, residen-
te e domiciliado na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 144, em 
Balsa Nova (PR) – CEP 83650-000, com base no previsto no 
artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nº s 
8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo 
com os termos e condições a seguir estabelecidos: CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à popu-
lação usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES 
- Comprometem-se os signatários: I – PREFEITURA MUNICI-
PAL: a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor 
de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões), em quatro parcelas 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),sendo 
que as mesmas deverão ser depositadas em conta corren-
te específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de 
Maio/2019, Agosto/2019, Novembro/2019 e Fevereiro/2020; b) 
estruturar a Assistência Farmacêutica no município; c) garantir 
que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsa-
bilidade técnica do Profissional Farmacêutico; d)manter dados 
consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda 
(atendida e não atendida) de cada produto; e) efetuar a pro-
gramação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemio-
lógico, consumo histórico e oferta de serviços; f) quantificar os 
medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando 
o Consumo Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/
ressuprimento; g) monitorar a qualidade dos medicamentos re-
cebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta 
reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a 
validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medi-
camentos; i) organizar a distribuição dos medicamentos, ex-
clusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e utilização 
adequada dos mesmos; j) promover o uso racional dos medi-
camentos junto à população, aos prescritores e aos dispensa-
dores; k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em 
saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de qua-
lidade. II - AO CONSÓRCIO: a) seguir o elenco proposto na 
pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Me-
dicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constantes do 
Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica; b) adquirir 
os medicamentos de acordo com a programação do município, 
elaborada com o recurso financeiro disponível, conforme plano 
de aplicação em anexo; c) incentivar os municípios a participa-
rem da formulação da Política de Assistência Farmacêutica do 
Estado e a organizarem sua estrutura no município; d) man-
ter um sistema de comunicação com os municípios, para que 
esses obtenham informações atualizadas das programações, 
aquisições e movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando 
evitar a descontinuidade no fornecimento; f) efetuar as aquisi-
ções de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e 
de qualidade, estabelecidos para esses produtos; g) monitorar 
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as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando 
possíveis transtornos durante seu percurso; h) intermediar jun-
to ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando compro-
vado desvio da qualidade originada no processo de fabricação 
ou transporte. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente 
ao recurso financeiro destinado à execução do presente con-
vênio correrá à conta da Dotação Orçamentária elemento de 
despesa – 3.3.72.30.00, Fonte: 303. 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompa-
nhamento do presente convênio será realizado a cada perío-
do vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu 
objeto. 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O pre-
sente termo de convênio poderá ser rescindido sem comuni-
cação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais 
perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus 
decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem neces-
sários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições 
estabelecidas em convênios ou consequentes termos aditivos, 
anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. CLAUSULA SÉTI-
MA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer altera-
ções dos termos e condições do presente convênio deverão 
ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e fa-
rão parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da 
Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas neste 
Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acor-
do. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de 
lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, 
assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respecti-
vos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abai-
xo firmadas, para publicação e execução. Guarapuava, 10 de 
Abril de 2019. 

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
Prefeito Municipal Presidente do Conselho Deliberativo do 

CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AOCONTRATO N° 
181/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.º 202/2017
OBJETO: Locação de veículos – Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.         
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO DO ADITIVO: Fica nomeada como gestora a Sra. JO-
SEANE NOGUEIRA REGNIK, a quem caberá á fiscalização do 
fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 
da Lei Federal n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2019. 

(o) Abimael de Lima Valentim – 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos.

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2019 - FUNREBOM

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PROCESSO n.º 125/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, CO-
MUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO ELETRÔNICO de n.º 02/2019 - FUNREBOM, o qual 
tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO POR 
PARTE DO CORPO DE BOMBEIROS DE GUARAPUAVA”, da 
Secretaria Municipal de Finanças, para o dia 29/05/2019 às 
14h00, devido à necessidade de análise e decisão de impug-
nação, bem como de retificações no edital convocatório.
Guarapuava, 14 de maio de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 

Contratos

SECRETARIA DE FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guarapuava convoca a toda popu-
lação a comparecer no dia 23/05/2019 a partir das 14:00hs 
na Câmara Municipal para uma Audiência Pública onde serão 
avaliados os cumprimentos das metas fiscais apurados no Pri-
meiro Quadrimestre/2019 e apresentação do Projeto de Lei 
referente a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano 
de 2020
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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LICITAÇÕES
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CONSELHOS
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